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RESOLUÇÃO N.º 12/2011 

 
Atribui o nome da Excelentíssima Senhora 
Desembargadora EUZA MARIA NAICE DE 
VASCONCELLOS ao Fórum da Comarca de 
Maraã/AM. 

 
 
O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 

AMAZONAS, por indicação de seu Presidente, Excelentíssimo Senhor 
Desembargador João de Jesus Abdala Simões, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos do art. 31, inciso XII, da Lei Complementar n.º 17, de 23 de janeiro de 
1997, publicada no Diário Oficial do Estado de 15/04/1997, que dispõe sobre a 
organização e a divisão judiciárias do Estado do Amazonas, bem como sobre o 
regime jurídico da magistratura e a organização dos serviços auxiliares da justiça;  

 

CONSIDERANDO a seriedade e moralidade no 
desempenho das funções judicantes da saudosa Desembargadora Euza Maria 
Naice de Vasconcellos; 

 

CONSIDERANDO a vida funcional da ilustre 
Magistrada que iniciou sua carreira na Magistratura como Juíza de 1.ª Entrância 
da Comarca de Novo Aripuanã, conforme Decreto Governamental de 20/08/1979. 
Pelo Decreto Governamental de 24/11/1988 foi removida para a 3.ª Vara da 
Comarca de Itacoatiara/AM. Pelo Ato n.º 0213/1991, de 26/03/1991, foi promovida 
ao cargo de Juíza de Direito de 2.ª Entrância (Comarca da Capital), pelo critério 
de antiguidade. Pela Portaria n.º 0870/1991, de 15/04/1991, foi designada para 
servir na 4.ª Vara Criminal da Capital. Pelo Ato n.º 250/1993, de 21/10/1993, foi 
removida para a Vara Especializada da Fazenda Pública Municipal. Pela Portaria 
n.º 001/2994-TRE/AM, de 03/01/1994, foi designada para exercer o cargo de 
Juíza Eleitoral da 59.ª ZE da Capital. Pela Portaria n.º 384/1994-TRE/AM, de 
01/08/1994, foi designada para exercer o cargo de Juíza Eleitoral da 31.ª ZE da 
Capital. Pela Portaria n.º 074/1998, de 02/03/1998, (Ref. ao Ofício n.º 164/98-
TRE/AM), foi elogiada pela retidão de caráter e firmeza de propósitos com que se 
houve em busca do engrandecimento da Justiça Eleitoral, enquanto esteve na 
direção dos trabalhos da 31.ª ZE – Manaus/AM. Pelo Ato n.º 286/2005, de 
12/12/2005, foi designada para funcionar com juíza titular da 1.ª Vara da Fazenda 
Pública Municipal. Pelo Ato n.º 190/2009, de 18/06/2009, foi promovida, pelo 
critério de merecimento, ao cargo de Desembargadora desta Egrégia Corte de 
Justiça;  
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RESOLUÇÃO N.º 12/2011 

 

CONSIDERANDO a decisão do Egrégio Tribunal 
Pleno, em sessão datada de 13 de setembro de 2011; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º ATRIBUIR o nome da Excelentíssima Senhora 
Desembargadora EUZA MARIA NAICE DE VASCONCELLOS ao Fórum de 
Justiça da Comarca de Maraã/AM. 

 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

 

Sala das sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado do Amazonas, em Manaus, 13 de setembro de 2011; 

 

                                
___________________________________________________________                   
Desembargador JOÃO DE JESUS ABDALA SIMÕES 

Presidente 
 
 

___________________________________________________________                   
Desembargador DJALMA MARTINS DA COSTA 
 

 
 

___________________________________________________________                   
Desembargador MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO 

 
 
 

___________________________________________________________                   
Desembargador ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA 

 
          

___________________________________________________________                   
Desembargadora MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO GUEDES MOURA 
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RESOLUÇÃO N.º 12/2011 

 

___________________________________________________________  
Desembargador DOMINGOS JORGE CHALUB PEREIRA 

 

 
___________________________________________________________                   
Desembargador YEDO SIMÕES DE OLIVEIRA 

        
     

___________________________________________________________                   
Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES 

 
             

___________________________________________________________                   
Desembargadora LUIZ WILSON BARROSO 

 
 
___________________________________________________________                   
Desembargador PAULO CÉSAR CAMINHA E LIMA 

 
 
 

___________________________________________________________                   
Desembargador RAFAEL DE ARAÚJO ROMANO 

 
             

___________________________________________________________                   
Desembargadora ARISTÓTELES LIMA THURY 

 
 
            

___________________________________________________________                   
Desembargadora ENCARNAÇÃO DAS GRAÇAS SAMPAIO SALGADO 

 

___________________________________________________________                   
Desembargador JOÃO MAURO BESSA 
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___________________________________________________________                   
Desembargador CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA ROESSING 

 

 
___________________________________________________________                   
Desembargador SABINO DA SILVA MARQUES 

 
 

___________________________________________________________                   
Desembargador CARLA MARIA SANTOS DOS REIS 

 

 
___________________________________________________________                   
Desembargador WELLINGTON JOSÉ DE ARAÚJO 

 
 

___________________________________________________________                   
Desembargador JORGE MANOEL LOPES LINS       

 

 


